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Projeto de Lei n.º 157/2017.

Autoriza o Termo de Confissão de Dívida e Renegociação de Débitos em Moratória, a ser celebrado entre o Município de Uruguaiana e a RGE SUL Distribuidora de Energia S.A., nas condições que menciona.
Art. 1º  Fica autorizado ao Município de Uruguaiana/RS celebrar Termo de Confissão de Dívida e Renegociação de Débitos em Moratória, com a RGE SUL Distribuidora de Energia S.A., nas condições estabelecidas no Termo que faz parte integrante e inseparável desta Lei.

Parágrafo único.  Ao Termo se integra a lista de faturas vencidas e a vencer, conforme seus Anexos I e II, que instruíram o referido acordo e totaliza a correspondente operação de crédito.

Art. 2º  As dotações necessárias para o atendimento do presente Termo serão oriundas dos respectivos orçamentos anuais, providas através de transposições de recursos orçamentários próprios.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 19 de dezembro de 2017.

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 157/2017 que “Autoriza o Termo de Confissão de Dívida e Renegociação de Débitos em Moratória, a ser celebrado entre o Município de Uruguaiana e a RGE SUL Distribuidora de Energia S.A., nas condições que menciona”.
É fato notório que o Município de Uruguaiana há tempos deixou de honrar os parcelamentos da dívida contraída com a concessionária de energia elétrica AES SUL, hoje denominada RGE SUL, parcelamentos estes autorizados através das Leis Municipais n.ºs 4.448/2014 e 4.585/2015, bem como, na sequencia, também, deixou de pagar as faturas mensais do exercício de 2016, gerando uma dívida que, somada, ultrapassa a quantia de 28 milhões de reais.

Cientes da relevância do tema, desde o início da atual gestão, as faturas do consumo mensal referentes ao exercício de 2017 encontram-se em dia, o que possibilitou a Secretaria Municipal de Fazenda uma nova discussão com a Concessionária, visando um novo formato de renegociação.

Neste novo formato de parcelamento, conforme termo que acompanha em anexo, a dívida será quitada em 120 parcelas, progressivas, que se iniciam em R$ 35.000,00 até R$ 149.638,65, valores estes de acordo com a realidade e condição financeira do Município, num montante de R$ 14.308.098,65.
Importante, também, ressaltar que, através do esforço da equipe da Secretaria de Fazenda, que esteve à frente de tal negociação, houve a redução do valor da dívida em mais de 13 milhões de reais, a título de desconto, desde que, evidentemente, o pagamento se mantenha rigorosamente em dia.
Ressalta-se também que a presente negociação em nada altera a dação em pagamento do imóvel localizado na Rua Doutor Maia (antigo IRGA), conforme previsão na Lei n.º 4.585/2015.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, reitero protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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